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Este Parlamentar vota h\-arável ao parecer cla Relatora, Deputada Joilma
Teodom, ao Projeto de Lci n' 221/2023, de autoria do Deputado Checo Xlozarl,
que "A]tera a ]ci cstadua] n' ] .484 {lç 1 1 dejunho dc 2021, que dispõe sobre a proibição de
manuseio, da utilização, da queinta e da soltura de fogos de estampidos e de artifícios
assim como (te quaisquer aücÊitos pirotécnicas dc efeito sonai'o ruidoso no estado de
Roraima, c dá outrits providências'

Sala du Sessões. 30 de abril de 2024
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